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CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO n. 53/2003

Normatiza a oferta de turmas especiais e revoga a Resolução 
n. 15/2003/CONSEPE.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CONSEPE, no uso de suas atribuições e tendo em vista a decisão do Colegiado do dia 25 de setembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1º - Poderão ser oferecidas pelos cursos de Graduação “Turmas Especiais”, visando à recuperação de disciplinas, conforme o disposto nesta resolução.

Art. 2º - Terá direito à matrícula nas disciplinas oferecidas em Turmas Especiais, o aluno que atender a um dos seguintes requisitos:

I – Não tenha efetuado o trancamento ou a desistência da disciplina, no semestre correspondente ou imediatamente anterior àquele em que está solicitando Turma Especial.

II – Tenha sido reprovado na disciplina, desde que cumprido também o inciso anterior.

III – For concluinte de curso ou matriz curricular em extinção, desde que cumprido também o inciso I.

Parágrafo único – Não será deferida a solicitação de matrícula para aluno que não tenha cumprido o pré-requisito, quando existente.

Art. 3º - O aluno interessado deverá requerer matrícula em Turma Especial ao Coordenador de curso, que deverá:

I – Analisar a procedência do pedido e dar parecer.

II – Verificar a existência de outros alunos que possam ser atendidos pela oferta da disciplina, a fim de congregá-los numa mesma Turma Especial, nos termos do estabelecido no Art. 2º.

III – Realizar a pré-matrícula do aluno interessado, se o parecer for favorável.

IV – Informar ao aluno interessado os valores a serem pagos pela Turma Especial, conforme tabela definida pela Pró-Reitoria Administrativa da UNESC.

Art. 4º – Após esses procedimentos o pedido de oferta de Turma Especial será encaminhado pelo Coordenador de curso à Diretoria de Graduação, acompanhado de: seu parecer, Plano de Ensino da disciplina, local das aulas, cronograma de aulas identificando datas, horários e o prazo para a entrega da avaliação final, a nominata dos alunos interessados e do professor ministrante.

§ 1º - A Turma Especial não terá limite mínimo de alunos.

§ 2º - As aulas da Turma Especial não poderão ocorrer com mais de 08 (oito) horas diárias, nem poderão ser realizadas em domingos, feriados, recessos coletivos e mês de janeiro.

§ 3º - As disciplinas de Estágio Supervisionado, Prática de Ensino e Trabalho de Conclusão de Curso, TCC, Monografia e outras, a critério do Colegiado do curso, dadas suas especificidades, não poderão ser ofertadas em regime concentrado.

Art. 5º - A disciplina ofertada em Turma Especial será ministrada pelo professor credenciado na disciplina da turma regular.

§ 1º - Somente será substituído o professor responsável caso este informar por escrito não ter disponibilidade para assumir a Turma Especial.

§ 2º - O professor substituto para atuar deverá estar ou ser credenciado na disciplina a ser ofertada.

Art. 6º - Professor com regime de trabalho TI (Tempo Integral), TP (Tempo Parcial) ou 40 horas semanais, ao assumir disciplina em Turma Especial, transferirá o número de horas administrativas para horas aula ministradas, no semestre correspondente.

Art. 7º - Constatada irregularidade no processo de solicitação de oferecimento de Turma Especial, em quaisquer das etapas do processo, o mesmo deverá retornar à coordenação do curso para correções.

Art. 8º - Sendo de parecer favorável, a Diretoria de Graduação deverá encaminhar o processo à Secretaria Acadêmica para efetivação da matrícula.

Art. 9º - O registro de freqüência e das avaliações será feito em diário de classe próprio e entregue à Secretaria Acadêmica para registro, atendendo as normas regimentais vigentes na UNESC.

Art. 10 - As aulas da disciplina em Turma Especial somente poderão iniciar após a efetivação da matrícula junto à Secretaria Acadêmica.

Art. 11 - O aluno matriculado pagará o valor da disciplina em Turma Especial, conforme tabela da Pró-Reitoria Administrativa, que tem por base o custo institucional da oferta da mesma, podendo apresentar variações maiores que os valores praticados no crédito vigente do curso.

Parágrafo único – No caso de disciplinas não mais ofertadas na UNESC o aluno pagará o valor normal do crédito vigente do seu curso.

Art. 12 - Não será admitido trancamento da disciplina ofertada em Turma Especial.

Art. 13 - As demais normas serão de acordo com o Regimento Geral da Universidade. 

Art. 14 - A Instituição reserva-se o direito de não ofertar a Turma Especial, caso ocorra motivo justificado.

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução 
n. 15/2003/CONSEPE.

Criciúma, 25 de setembro de 2003.

PROF. GILDO VOLPATO

PRESIDENTE DO CONSEPE

